
Empregado ofendido com mensagens em porta de
banheiro será indenizado

Um ajudante industrial será indenizado em R$ 5 mil por danos morais por ter seu nome e o de sua família mencionados de
forma ofensiva na porta do banheiro da empresa. A decisão foi da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, reformando esse item da sentença da 5ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul (RS). O processo também envolve
outros pedidos.

Os desembargadores consideraram que a empresa demorou quatro dias
para apagar as inscrições injuriosas, configurando omissão no dever de
garantir um ambiente de trabalho saudável. Segundo o relator do caso,
juiz convocado Edson Pecis Lerrer, o dano moral é presumido, dado o
teor ofensivo das mensagens e o local de grande circulação onde
estavam expostas.

Os escritos injuriosos foram feitos depois que o auxiliar se envolveu em
uma discussão ríspida com colegas de trabalho, o que resultou em sua
suspensão por dois dias. Ao tomar conhecimento das ofensas,
comunicou a empresa. Segundo o trabalhador e uma testemunha ouvida
no processo, a empregadora demorou quatro dias para apagar as
inscrições. O banheiro era frequentado por aproximadamente cem
empregados.

A juíza de primeiro grau considerou que a empregadora eliminou as
ofensas em tempo razoável, não havendo omissão moralmente danosa
que lhe possa ser atribuída. O trabalhador, porém, recorreu da decisão.

Dano presumido

O relator do caso na 1ª Turma, Edson Pecis Lerrer, afirmou que o dano moral originado das agressões verbais
direcionadas ao trabalhador e sua família, em local de grande circulação de pessoas, é presumido. Com relação à
responsabilidade da empregadora, o julgador entendeu que a demora de quatro dias para determinar que as ofensas fossem
apagadas não é justificável.

“Considerando o elevado número de funcionários que acessam o banheiro no qual as ofensas estavam inscritas, e dada a
gravidade do teor ofensivo inscrito, não se mostra minimamente razoável que a ré somente tenha tomado conhecimento
do ocorrido após passados 4 dias”, escreveu o magistrado.

A indenização foi fixada em R$ 5 mil, tendo em consideração a natureza e a gravidade da ofensa, a condição financeira
das partes, e o intuito repressivo, com o fim de obstar a repetição de condutas similares.

Também participaram do julgamento o juiz convocado Ary Faria Marimon Filho e a desembargadora Rosane Serafini
Casa Nova. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-4.
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Mensagens ofensivas contra trabalhador em porta de

banheiro da empresa geram dever de indenizar

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jan-29/empregado-ofendido-com-mensagens-em-porta-de-banheiro-sera-indenizado/
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